PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 492  DE 04  DE ABRIL DE  1.974.

CRIA VILAS NO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
São criadas no Município de Salvador do Sul, as Vilas “ Dom Diogo” e “ Linha Comprida”.

Art. 2°-
Até o dia 30 de setembro de 1974, deverá a Diretoria Municipal de Obras delimitar as áreas das respectivas Vilas.

Art. 3° - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 DE ABRIL DE 1974.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

